
 

 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO PARA A XXII PLENÁRIA DA FENAJUFE. 1 

 2 

ATUAÇÃO EM DEFESA DOS AGENTES DE PORTARIA 3 

Transformação de cargos 4 

Com o advento da lei 9421/96 houve a extinção dos antigos cargos que 5 

compunham a carreira do Poder Judiciário e atualização para novos com 6 

reenquadramento nas novas especialidades. 7 

 8 

O cargo "agente de vigilância" foi enquadrado na especialidade "segurança", e 9 

o "agente de portaria", mesmo desempenhando as mesmas funções dos 10 

"agentes de segurança" e dos "agentes de vigilância", foi enquadrado como 11 

Técnico Judiciário sem especialidade. 12 

 13 

Atualmente, 31 servidores oriundos do cargo de "agente de portaria" 14 

enquadrados na situação acima descrita, todos do TRT/PE, reivindicam o 15 

reconhecimento para a  "especialidade segurança". 16 

 17 

Desse modo, os signatários propõem que a Fenajufe promova campanha em 18 

defesa dos agentes de portaria, que foram enquadrados no cargo de Técnico 19 

Judiciário sem especialidade, para que haja o reconhecimento desses 20 

profissionais pelo Poder Judiciário na especialidade segurança. 21 

 22 

Brasília, 09 de julho de 2018 23 

 24 

PROPONENTES: 25 

 26 

Roniel Andrade (DF) 27 

Elielson Floro (PE) 28 

José Rodrigues Costa Neto (DF) 29 

Anderson Ferreira (DF) 30 

Ednete Rodrigues Bezerra (DF) 31 

Epitácio do Nascimento Júnior (DF)  32 

Cledo de Oliveira Vieira (DF) 33 

Kleber Barbosa de Mello (DF) 34 



 

 

André Antônio da Rocha (DF) 35 

Arlete Alves Ribeiro (DF) 36 

Valdir Nunes Ferreira (DF) 37 

Antônio Carlos Bastos Sena (DF) 38 

Gisele Sérgio (DF) 39 

Francisco de Oliveira Vaz (DF) 40 

Haroldo Rodrigues Couto (DF) 41 

Iveraldo de Vasconcelos Soares (DF) 42 

Janedir Lopes Morata (DF) 43 

Ingrid Maria Hendges (DF) 44 

Ranulfo de Farias Maciel Filho (CE) 45 

Engelberg Belém Pontes (CE) 46 

Fábio Antonio Teixeira Sabóia (CE) 47 

Cláudio Emílio Carvalhedo (CE) 48 

Aníbal Matos Pita (CE) 49 

Severino Tarcísio Nóbrega Queiroga (CE) 50 

Juscelino Mourão Alcântara (CE) 51 

 52 

Recebida em 09/7/2018, às 22h51 53 


